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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2011 

 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, torna público que realizará através da CONSESP – 

Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal a abertura de 
inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E TÍTULOS, para o preenchimento das vagas dos 
empregos abaixo especificados e as que vagarem dentro do prazo de validade previsto no presente Edital, providos pelo 
Regime Celetista – Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT e Lei Complementar nº 020/2009, de 31 de março de 2009 – 
que dispõe sobre a reestruturação do Quadro de Pessoal, e dá outras providências. O Concurso Público será regido pelas 
instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal 
e Municipal vigentes e pertinentes. 

1. Nomenclatura - Carga Horária - Referência - Vagas - Vencimentos -Taxa Inscrição - Requisitos 

 

1.1 NÍVEL: ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO   

Nomenclatura Secretaria C/H Nível 
Salarial Vagas 

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) 

Requisitos 
Especiais 

Auxiliar de Limpeza 

Administração, 
Educação, 
Saúde e 
Obras e 

Urbanismo 

40 SG-02 04 549,77 20,00 - 

Auxiliar de Serviços Gerais Obras e 
Urbanismo 44 SG-02 04 549,77 20,00 - 

 

1.1.1 NÍVEL: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO  

Nomenclatura Secretaria C/H Nível 
Salarial Vagas 

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) 

Requisitos 
Especiais 

Mecânico Obras e 
Urbanismo 44 SG-10 01 1.596,03 50,00 - 

 

1.1.2 LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA OU NORMAL 
SUPERIOR OU NÍVEL MÉDIO COM HABILITAÇÃO NO MAGISTÉRIO 

Nomenclatura Secretaria C/H Nível 
Salarial Vagas 

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) 

Requisitos 
Especiais 

Professor 

Educação, 
Cultura, 

Esportes e 
Lazer 

20 A-1 04 

549,78 
+ 

vantagens 
previstas 
no Plano 

de Carreira 

30,00 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia com 

Habilitação Específica 
ou Normal Superior 
ou Nível Médio com 

Habilitação no 
Magistério 

 

1.1.3 NÍVEL: SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

Nomenclatura Secretaria C/H Nível 
Salarial Vagas 

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) 

Requisitos 
Especiais 

Médico – Clínico Geral Saúde 30 AS-09 01 4.627,58 100,00 

Curso de Medicina 
com Especialização 
em Clínica Geral e 

Inscrição no Conselho 
Regional de Medicina 

– CRM 

Médico – Pediatra Saúde 30 AS-09 01 4.627,58 100,00 

Curso de Medicina 
com Especialização 

em Pediatria e 
Inscrição no Conselho 
Regional de Medicina 

– CRM 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO 

- ESTADO DO PARANÁ - 

RUA CEL. EMÍLIO GOMES, 731 – CENTRO – FONE (43) 3536-1300 – FAX (43) 3536-1222 – CEP 86.410-000 
SITE: www.ribeiraoclaro.pr.gov.br - E-MAIL: recursoshumanos@ribeiraoclaro.pr.gov.br 

2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
AUXILIAR DE LIMPEZA – Execução de trabalhos rotineiros de limpeza em geral, espanando, varrendo, lavando ou 
encerando dependências, móveis, utensílios e instalações; manter as condições de higiene e conservação; limpar escadas, 
pisos, passadeiras e tapetes, passando aspirador de pó para retirar poeiras e detritos, limpa utensílios como cinzeiros e 
objetos de adornos; lavar banheiros, limpando-os com água e sabão, detergentes e desinfetantes, reabastecendo-os de 
papel sanitário, toalhas e sabonetes; realizar a coleta de lixo e acondiciona-o convenientemente para que a limpeza pública 
possa recolhê-lo; executar tarefas de zeladoria e limpeza em geral; varrer, espanar, lavar, encerar e lustrar as 
dependências, móveis, utensílios e instalações diversas; mantendo-lhes as condições de higiene e conservação; preparar 
café e chá, servindo-os quando solicitado; zelar pela conservação de cantinas, copas, cozinhas e afins; zelar pelo material 
de uso diário e permanente, tendo o cuidado de não desperdiçar materiais e utensílios diversos; remover resíduos dos 
vidros; lavar e enxugar vidros manualmente; lavar fachadas de pedra e revestimento cerâmico; limpar janelas; diluir 
produtos de limpeza; lavar superfícies internas de recintos; secar pisos; supervisionar limpeza das dependências dos 
prédios; varrer vias públicas, amontoando detritos e fragmentos; recolher o lixo em latões ou sacos plásticos; colocar lixo no 
veículo de coleta; executar outras atividades correlatas compatíveis com o emprego.  
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – Varrer vias públicas e calçadões; amontoar detritos e fragmentos; capinar vegetação 
das guias, calçadas e margens de rios; recolher o lixo em latões ou sacos plásticos; colocar o lixo no veículo compactador; 
lavar vias públicas após varrição e coleta de feira; pintar guias, sarjetas e alambrados; fazer manutenção de jardim; remover 
o lixo para depósitos e descarga; retirar detritos das margens de rio; separar material para reciclagem; faz a limpeza de 
ruas, parques, bosques, jardins e outros logradouros públicos, fazendo a coleta do material; desentupir encanamentos, 
reparar fechaduras; trocar telhas; levantar divisórias; substituir portas; ajustar portas e janelas; trocar dobradiças e 
puxadores; trocar fechaduras; consertar forros; repor telhas quebradas; substituir caibros e vigas de madeiras; trocar vidros; 
remover detritos de calhas e outras atividades correlatas; lavar janelas, paredes e pastilhas; remover pichações; refazer 
detalhes de molduras; calafetar fendas entre parte metálica e alvenaria; fixar cabos de pára-raios; montar andaime; fixar 
andaime; controlar a circulação de veículos;  controlar a movimentação de pessoas; acender e apagar lâmpadas; verificar 
fechamento de portas e janelas; relatar avarias nas instalações; fazer limpeza de fossas e caixas d´água; solicitar a retirada 
de veículos que impeçam o trabalho; atuar em trabalhos auxiliares e correlatos; executa outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato.  
 
MECÂNICO - Examina os veículos e máquinas rodoviárias, inspecionando diretamente, ou por meio de aparelhos ou banco 
de provas, para determinar os defeitos e anormalidades de funcionamento; Efetua a desmontagem, procedendo ajustes ou 
substituição de peças do motor, dos sistemas de freios, de ignição, de direção de alimentação de combustíveis, de 
transmissão e de suspensão, utilizando ferramentas e instrumentos apropriados, para recondicionar o veículo e assegurar o 
seu funcionamento; Recondiciona o equipamento elétrico do veículo ou máquina rodoviária, o alinhamento da direção e a 
regulagem dos faróis, enviando a oficinas especializadas as partes mais danificadas, para complementar a manutenção do 
veículo; Orienta e acompanha a limpeza e lubrificação de peças e equipamentos, providenciando os acessórios necessários 
para a execução dos serviços; Efetua a montagem dos demais componentes dos veículos e máquinas rodoviárias, guiando-
se pelos desenhos ou especificações pertinentes, para possibilitar sua utilização; Testa os veículos e máquinas uma vez 
montados, para comprovar o resultado dos serviços realizados; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior imediato. 
 
PROFESSOR - Elabora o plano de aula, selecionando o assunto, o material didático a ser utilizado, com base nos objetivos 
fixados, para obter melhor rendimento do ensino; Ministra as aulas, transmitindo aos alunos conhecimentos do curso 
primário, aplicando testes, provas e outros métodos usuais de avaliação, baseando-se nas atividades desenvolvidas e na 
capacidade média da classe, para verificar o aproveitamento do aluno; Elabora boletins de controle e relatórios, apoiando-
se na observação do comportamento e desempenho dos alunos e anotando atividades efetuadas, para manter um registro 
que permita dar informações à diretoria da escola e aos pais; Organiza e promove solenidades comemorativas, jogos, 
trabalhos manuais, para ativar o interesse dos alunos pelos acontecimentos histórico-sociais da pátria; cooperar com os 
setores de supervisão e orientação escolar; elaborar, junto à equipe de professores pedagogos e de coordenadores a 
proposta pedagógica do estabelecimento de ensino, em consonância com as Diretrizes Curriculares; participar de reuniões 
para tratar de assuntos específicos da classe ou de outras de interesse da escola, comissões sobre assuntos de educação 
e ensino geral; manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com educando, pais e com 
diversos segmentos da comunidade; participar de atividades cívicas e de promoções internas e externas; realizar outras 
atribuições compatíveis com sua especialização profissional.  
 
MÉDICO – CLÍNICO GERAL - Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o 
diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista; Registra a consulta 
médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físico e complementares, para efetuar a orientação adequada; 
Analisa e interpreta resultados de exames de raio X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões 
normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de 
administração, assim como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Efetua 
exames médicos destinados à admissão de candidatos a cargos em ocupações definidas, baseando-se nas exigências da 
capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais aptos; Presta atendimento de urgência 
em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou executando a terapêutica adequada, 
para prevenir conseqüências mais graves ao trabalhador; Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e 
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de óbito, para atender às determinações legais; Participa de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e 
avaliação dos resultados, assim como a realização de conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de 
prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no município; Participa de reuniões de âmbito local, distrital 
ou regional, mantendo constantemente informações sobre as necessidades na unidade de saúde, para promover a saúde e 
o bem-estar da comunidade; Zela pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e 
arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento; participar de grupos de trabalho e/ou 
reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou  problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalhos afetos ao Município; 
participar de ações para atendimento médico de urgência, em situações de calamidade pública, quando convocado pela 
Prefeitura; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.  
 
MÉDICO – PEDIATRA - Examina a criança, auscultando-a, executando palpações e percussões, por meio de estetoscópio 
e de outros aparelhos específicos, para verificar a presença de anomalias e mau-formações congênitas do recém-nascido, 
avaliar-lhe as condições de saúde e estabelecer o diagnóstico; Avalia o estágio de crescimento e desenvolvimento da 
criança, comparando-o com os padrões normais, para orientar a alimentação, indicar exercícios, vacinação e outros 
cuidados; Estabelece o plano médico-terapêutico-profilático, prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais, para 
solucionar carências alimentares, anorexias, desidratação, infecções, parasitoses e prevenir contra tuberculose, tétano, 
difteria, coqueluche e outras doenças; Trata lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis, indicando ou realizando 
cirurgias, prescrevendo pré-operatório, para possibilitar a recuperação da saúde; Participa do planejamento, execução e 
avaliação de planos, programas e projetos de Saúde Pública, enfocando os aspectos de sua especialidade, para cooperar 
na promoção, proteção e recuperação da saúde física e mental das crianças; Indica a suplementação alimentar à criança, 
quando houver justificativa clínica e de acordo com a programação; Encaminha para atendimento especializado interno ou 
externo ao Centro de Saúde, os casos que julgar necessário; manter registro dos pacientes, examinando, anotando a 
conclusão diagnosticada, tratamento, evolução da doença para efetuar orientação terapêutica adequada; participar de 
grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou  problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalhos 
afetos ao Município; participar de ações para atendimento médico de urgência, em situações de calamidade pública, 
quando convocado pela Prefeitura; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.  

 
3. DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1 - É de inteira responsabilidade do candidato, antes de efetuar a inscrição, ler o presente edital, editais 

complementares ou de retificação, caso existam, para conhecer todas as determinações relacionadas, 
certificando-se de que possui todas as condições e pré-requisitos para prestar as provas e assumir o cargo, caso 
seja aprovado e convocado. 
 
Só será considerada válida a inscrição que cumprir integralmente as etapas abaixo, dentro dos prazos estipulados 
neste Edital. 
 
As inscrições serão feitas exclusivamente, no site www.consesp.com.br no período de 03 a 23 de outubro de 
2011, devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 

a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, escolha o emprego, preencha todos os campos corretamente, 

clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO e posteriormente visualizará a Declaração e Termo de Aceitação, em 
seguida clique em CONCORDO/GERAR BOLETO para gerar o boleto para pagamento da taxa de 
inscrição;  

c) Na sequência imprima o Boleto Bancário e recolha o valor correspondente em qualquer banco. Não 
serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por agendamento. 

d) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a 
mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das 
inscrições (24/10/2011), entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e 
estaduais e respeitando-se para tanto o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de 
Brasília, sob pena de não ser processada e recebida. 

f) Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu 
CONSULTE, em seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso clique 
em imprimir comprovante de inscrição; 

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Portadores de Necessidades Especiais deverão 
encaminhar via sedex o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como pedido de condição 
especial para a prova, caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia reprográfica 
autenticada, para CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-000 – Dracena – 
SP, acompanhado do respectivo Laudo Médico e explicitação do CID. 

 
3.1.1  - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 
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3.1.2  - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

 
3.1.3  - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br, se os dados da inscrição efetuada 

pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o candidato deverá 
entrar em contato com a CONSESP (18) 3822-6464, para verificar o ocorrido. 
 

3.1.4  - A divulgação do Edital de Inscritos, contendo as inscrições deferidas e indeferidas, elaborado pelo órgão 
executor do Concurso – CONSESP, com base nos dados fornecidos no ato da inscrição do candidato e na 
comprovação de pagamento da taxa de inscrição, será após decorridos 05 (cinco) dias úteis do encerramento das 
inscrições, no endereço eletrônico: www.consesp.com.br  e publicado na Imprensa Oficial do Município, contendo: 
nome do candidato, o cargo a que concorre, número de inscrição, documento de identidade e CPF e outras 
informações relativas, se houverem. 
 

3.1.5  - O Edital de homologação das inscrições, elaborado pelo órgão executor do concurso, se dará após decorrido 
o prazo de recurso de 02(dois) dias úteis contados da publicação do edital de inscritos,  através da 
divulgação de lista específica no endereço eletrônico: www.consesp.com.br e publicado na Imprensa Oficial do 
Município, contendo: nome do candidato, o cargo a que concorre, número de inscrição, documento de identidade 
e CPF e outras informações relativas, se houverem. 
 

3.1.6  - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de 
dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
 

3.1.7  - O candidato, ao efetivar sua inscrição assume inteira responsabilidade pelas informações que fizer constar no 
formulário de inscrição, sob as penas da lei. Declarações falsas ou inexatas dos dados constantes do formulário 
de inscrição determinarão o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer 
época, podendo o candidato responder às consequências legais. 
 

3.2     - São condições para inscrição: 
 

3.2.1  - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
 

3.2.2  - Ter até a data da posse idade mínima de 18 anos; gozar de boa Saúde Física e Mental; estar no gozo dos direitos 
políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar. 
 

3.2.3  - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o emprego, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

3.2.4  - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 

3.2.5 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de empregos, seja qual for o motivo alegado. 
 

3.3     - Se aprovado o candidato, por ocasião da contratação deverá apresentar, além dos documentos constantes no 
presente Edital, os seguintes: Carteira de Trabalho e Previdência Social, Identidade, Título Eleitoral e 
comprovante de ter votado nas últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o 
Serviço Militar, C.P.F., Prova de Escolaridade e Habilitação Legal, uma foto 3X4, declaração de não ocupar 
emprego público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei, declaração de que não percebe 
proventos de aposentadoria que possa ensejar acumulação com os vencimentos do emprego, excetuadas as 
acumulações autorizadas na Constituição Federal, declaração de bens e valores, atestados de antecedentes 
criminais e demais necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 
4. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE 
 
4.1      - As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da 

Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para os empregos em Concurso 
Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 

4.1.1   - Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89 e Lei 
Municipal nº 040/2001, de 19 de novembro de 2001, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) 
das vagas existentes para cada emprego, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo 
de validade do presente Concurso. 

 
4.1.1.1- Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 

01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada à elevação 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO 

- ESTADO DO PARANÁ - 

RUA CEL. EMÍLIO GOMES, 731 – CENTRO – FONE (43) 3536-1300 – FAX (43) 3536-1222 – CEP 86.410-000 
SITE: www.ribeiraoclaro.pr.gov.br - E-MAIL: recursoshumanos@ribeiraoclaro.pr.gov.br 

da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o emprego ou 
função. 
 

4.1.2   - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   

 
4.1.3   - Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 

Federal Nº 3.298/99. 
 

4.1.4   - As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente 
em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere 
ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, 
e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, 
deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
 

4.1.5   - O candidato deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 
17900-000 - Dracena - SP, até o último dia de inscrição, na via original ou cópia reprográfica autenticada: 

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 
causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 

b) Indicar o município para o qual se inscreveu 
c) Solicitação de prova especial, se necessário. 
d) A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência. 

 
4.1.6   - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro do 

prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
 

4.1.7   - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, 
reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas 
provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

4.1.8   - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 
não PNE e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
4.1.9   - O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 

recurso em favor de sua situação. 
 

4.1.10 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 

 
4.1.11 - Ao ser convocado para investidura no emprego público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 

ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 
não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do emprego. Será eliminado da lista de PNE o candidato 
cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de 
classificação geral. 

 
4.1.12 - Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, esta não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do emprego e de aposentadoria por invalidez. 
 
5.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 
 
5.1     - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos para o emprego de Professor e exclusivamente 

de provas para os demais cargos. 
 

5.1.1  - A duração da prova será de 3h (três horas), já incluído o tempo para preenchimento da folha de respostas. 
 

5.1.2  - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 
caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
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5.1.3  - As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla escolha, 
na forma estabelecida no presente Edital. 
 

5.1.4  - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

5.1.5 - A prova prática objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato de forma teórica e por 
meio de demonstração prática das atividades inerentes ao emprego ou função, respeitando-se o conteúdo 
programático descrito no presente Edital.  
 

5.1.6  -   Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, “WALKMAN” ou qualquer material que não 
seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” deverão ser desligados e 
deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 
 

5.1.7  -   Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Comissão de Concurso. 
 

5.1.8  -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 hora do horário previsto para o início 
das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e 
respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 
que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 

 
6.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 
6.1     - Modalidade de Prova: Prova Objetiva 

A prova objetiva, para todos os cargos deste concurso, será composta de questões objetivas inéditas, de múltipla 
escolha, com 4 opções, identificadas com as letras (A), (B), (C) e (D), das quais apenas uma estará correta. 

 
NÍVEL: ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO   
 
AUXILIAR DE LIMPEZA 

Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais Prático 
10 10 10 SIM 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais Prático 
10 10 10 SIM 

 
 
NÍVEL: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO  
 
MECÂNICO 

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Matemática Prático 
20 10 10 SIM 

 
LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA OU NORMAL SUPERIOR OU NÍVEL 
MÉDIO COM HABILITAÇÃO NO MAGISTÉRIO 
 
PROFESSOR 

Conhecimentos 
Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos 

Educacionais 
10 10 10 10 

 
NÍVEL: SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
 
MÉDICO – CLÍNICO GERAL 

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Saúde 
Pública 

20 10 10 
 
MÉDICO – PEDIATRA 

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Saúde 
Pública 

20 10 10 
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6.2 - O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a FOLHA DE RESPOSTAS - Gabarito, que 

será o único documento válido para a sua correção. O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na 
capa do Caderno de Questões. Não haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato, salvo se 
houver falha de impressão. 
 

6.3 - Em nenhuma hipótese será considerado para correção e respectiva pontuação, o caderno de questões. 
 

6.4 -  Será permitido aos candidatos copiar suas respostas para conferir com o Gabarito de Respostas a ser 
divulgado, no site www.consesp.com.br.  
 

6.5 - Por questões inéditas entende-se aquelas que não tenham sido previamente aplicadas em outros concursos nem 
constar em materiais didáticos. São consideradas inéditas, ainda, as questões que não estejam à disposição na 
internet e as que não sejam itens superficialmente modificados de aplicações em exames públicos ou material 
didático. 
 

6.6     - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 
 
7.   DOS TÍTULOS 
 
7.1   - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos para o emprego de Professor e 

exclusivamente de provas para os demais cargos. 
 
Serão considerados os seguintes Títulos: 

 
ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 20 (vinte) pontos - máximo um título 
Mestrado 15 (quinze) pontos - máximo um título 
Pós-Graduação latu sensu 10 (dez) pontos - máximo um título 

 
7.2     - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e 

identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão do curso. 
 

7.3     - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “20 (vinte) pontos”. 
 

7.4     - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para classificação final. 
 

7.5     - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. 
 

7.6     - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o encerramento das 
mesmas, em salas especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA de eventuais 
títulos que possuam, conforme item 7.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, 
por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados e entregues 
em envelope identificado com nome, cargo e número de inscrição do candidato, conforme modelo 
abaixo, que após conferência será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7.7     - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. 
 

7.7.1  - Somente serão considerados os títulos comprovados através de cópias reprográficas devidamente 
autenticadas em cartório. 
 

7.8     - Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentou no dia e horário determinados. 
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7.9     - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

7.10    - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 
divulgação oficial do resultado final do Concurso. 
 

7.11  - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando 
o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de 
ser considerado pré-requisito e não título. 

 
8.   DAS NORMAS 
 
8.1     - LOCAL – DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 20 de novembro de 2011, às 8 horas, em 

locais a serem divulgados através de Edital próprio que será publicado no órgão oficial de imprensa do 
município e através do site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias.  
 

8.1.1 -  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 
Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através do site 
www.consesp.com.br  
 

8.2     - O dia, horário e local da realização da prova PRÁTICA, para os candidatos aos cargos de Auxiliar de 
Limpeza, Auxiliar de Serviços Gerais e Mecânico, poderá, obervado o número de candidatos inscritos no 
certame, ser realizada na mesma data que as provas objetivas, em horário distinto, que será divulgada em 
Edital próprio que será publicado no órgão oficial de imprensa e afixado no local de costume da Prefeitura, no 
Jornal de Circulação no Município e na página eletrônica da CONSESP www.consesp.com.br, com 
antecedência minima de 3 (três) dias. 
 

8.3     - Poderá também, observado o número de candidatos inscritos nos cargos de Auxiliar de Limpeza, Auxiliar de 
Serviços Gerais e Mecânico ou outro motivo devidamente justificado, a empresa executora, CONSESP e a 
promotora do certame, a Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, alterar o horário ou até mesmo dividir a 
aplicação da prova prática em mais de uma data, ou aplicá-la em outra data, cabendo aos candidatos a 
obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através do site www.consesp.com.br. 
 

8.4     - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo; 
 

8.5    - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Examinadora do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas 
o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

8.6   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

8.7     - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e os candidatos 
deverão comparecer, no mínimo 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, após o que 
os portões serão fechados não sendo permitido  a entrada de candidatos retardatários.  
 

8.7.1- Os portões de acesso ao recinto das provas escritas serão abertos às 7h20min e fechados pontualmente às 
8h00min, horário de Brasília. Independente do motivo do atraso, depois das 8h00min não será permitida a 
entrada de candidatos no recinto de provas. Depois deste horário somente entrarão nas salas de provas os 
candidatos que já se encontravam dentro do recinto de provas. 
 

8.8 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão publicados no órgão oficial de imprensa e afixados também 
nos quadros de aviso da Prefeitura, devendo ainda manter atualizado seu endereço. 
 

8.9  - O Candidato que não comparecer, seja qual for o motivo alegado, no dia, local e horário estabelecido para 
aplicação das provas, será excluído deste Concurso Público. 
 

8.10 - Na prova objetiva (teste de múltipla escolha), o candidato deverá preencher o campo destinado à resposta na 
Folha de Respostas, único documento válido para a correção da prova. O preenchimento da Folha de 
Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá preenchê-la de conformidade com as 
instruções específicas contidas na Folha de Respostas personalizada. Em hipótese alguma haverá substituição 
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da Folha de Respostas por erro do candidato. 
 

8.11 - O candidato deverá preencher a Folha de Resposta, no campo destinado à resposta, com caneta esferográfica 
azul ou preta e não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado à resposta, por menor que seja, 
pois qualquer marca adicional poderá ser lida pela leitora óptica, prejudicando o desempenho do candidato. 
 

8.12 - Os prejuízos advindos de invalidação de questões, em razão de marcações feitas incorretamente na Folha de 
Respostas, por menor que sejam, serão de inteira responsabilidade do candidato. Não serão computadas 
questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
 

8.13 - Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao Concurso 
Público nas dependências do local de aplicação da prova. 
 

8.14 - Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, fora do espaço e horário predeterminado em edital. 
 

8.15 - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média.  
 

8.16 - A classificação e resultado final só serão considerados válidos depois de transcorrido o prazo previsto para 
recursos, seus julgamentos e reconsiderações, caso existam. 

 
 
9.  DAS MATÉRIAS 
 
9.1     - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes:  

 
NÍVEL: ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO   
 
AUXILIAR DE LIMPEZA 
Língua Portuguesa: Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; 
Divisão Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa 
– Negativa; Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação 
Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação 
de Textos.  
Matemática: Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre 
as quatro operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, 
dobro, triplo, um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, 
capacidade e tempo – transformações – problemas; Número decimal: operações. Sistema Monetário Nacional 
– Real; Perímetro e área de quadrado e retângulo; Operações com frações; Operações com números decimais.  
Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última edição; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Prático: Noções de limpeza e higiene; Limpeza de pisos, tapetes, móveis e objetos diversos; Limpeza de 
paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e persianas; Limpeza de ralos, caixa de gordura, vasos e 
pias; Uso e cuidado com matérias de limpeza e higiene, detergente, desinfetante e defensivo; Produtos 
apropriados para limpeza de: pisos, paredes, vasos sanitários, azulejos, etc; Coleta de lixo; Pequenos reparos 
em instalações, mobiliários e utensílios; Limpeza interna e externa de prédios e banheiros, bem como de 
móveis e utensílios; Prevenção de acidentes; Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Língua Portuguesa: Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; 
Divisão Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa 
– Negativa; Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação 
Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação 
de Textos.  
Matemática: Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre 
as quatro operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, 
dobro, triplo, um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, 
capacidade e tempo – transformações – problemas; Número decimal: operações. Sistema Monetário Nacional 
– Real; Perímetro e área de quadrado e retângulo; Operações com frações; Operações com números decimais.  
Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última edição; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Prático: Noções de higiene e limpeza; Destinação do lixo; Destinação do lixo hospitalar; Equipamentos para a 
segurança e higiene; Normas de segurança; Coleta do lixo domiciliar, hospitalar e industrial; Serviços de carga 
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e descarga, armazenagem e disposição final do lixo; Serviços de limpeza e varrição de vias e logradouros 
públicos; Capinação; Abertura de valas e valetas; Uso de enxada, enxadão, foice, roçadeira, pá e carriola; 
Abertura de valas com utilização de ferramentas manuais; Limpeza de veículos e máquinas; Carregamento e 
descarregamento de objetos como: madeiras, móveis, maquinários;Pequenos reparos e trocas de fechaduras, 
dobradiças e puxadores; Montagem e desmontagem de andaimes; Conserto de forros e trocas de telhas 
quebradas. 
 
NÍVEL: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO  
 
MECÂNICO 
Conhecimentos Específicos: Conhecimentos e utilização adequada das ferramentas; Conhecimentos da 
norma de segurança; Explosão; Óleos e lubrificantes; Motor; Transmissão; Suspensão; Ignição; Peças de 
reposição; Sistemas de medidas utilizadas para as peças, roscas e parafusos; Conhecimentos básicos da 
função; Noções de Manutenção Geral. 
Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão 
das Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, 
pronome, numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência 
Nominal; Regência Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos 
Essenciais da Oração (Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões 
(cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras 
de três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; 
Fração Algébrica; Geometria Plana.  
Prático: Tarefas mecânicas em veículos, caminhões e/ou máquinas pesadas, tais como: desmontagem ou 
substituição de peças do motor, dos sistemas de freio, de ignição, de direção, de alimentação de combustível, 
de transmissão e de suspensão, e outras correlatas compatíveis ao emprego, utilizando ferramentas 
apropriadas. 
 
 
LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA OU NORMAL SUPERIOR OU 
NÍVEL MÉDIO COM HABILITAÇÃO NO MAGISTÉRIO 
 
PROFESSOR 
Conhecimentos Específicos: Referências Bibliográficas: Uma Nova Metodologia de Educação Pré-Escolar 
– Orly Zucatto Mantovani de Assis – Editora Artes Médicas; Piaget para a educação pré-escolar – Constance 
Kamii Rheta Devries – Editora Artes Médicas; A criança e o número – Constance Kamii – Editora Papirus; 
Avaliação Mediadora – Jussara Hoffmann – Editora Mediação; Atividades na Pré-Escola - Idalina Ladeira 
Ferreira; Sarah P. Souza Caldas, Editora Saraiva; Pré-Escola: Uma Nova Fronteira Educacional - Paulo 
Nathanael Pereira de Souza, Editora – Livraria Pioneira São Paulo; Coordenadoria de Estudos e Normas 
Pedagógicas Fundação para o livro Escolar; Prática Psicomotora na Pré-Escola - Vera Miranda Gomes, Editora 
Ática; Pré Escola, tempo de educar - Maria Lucia Thiessen, Ana Rosa Beal, Editora Ática; A Psicologia da 
Criança – Jean Piaget e B. Inhelder – Editora Bertrand Brasil S.A. – Rio de Janeiro – RJ; Plano Escolar – 
caminho para a autonomia – Akiko Oyafuso e Eny Maia – Esxtra Publishing Comf. Ltda; Por que Planejar? 
Como Planejar? – Maximiliano Menegolla e Ilza Martins Sant’Anna – Editora Vozes; Piaget. Vygotsky. Wallon – 
teorias Psicogenéticas em discussão – Yves De La Taille – Summus Editorial Ltda; Avaliação na Pré-escola – 
Jussara Hoffmann – Editora Mediação; O Educador e a Moralidade Infantil – Uma visão construtivista – Telma 
Pileggi Vinha – Mercado de Letras Edições e Livraria Ltda – Campinas – SP; Jogos em Grupo na Educação 
Infantil – Constance Kamii e outros; Conversando sobre Educação em Valores Humanos – Marilu Martinelli – 
Editora Peirópolis; Revisitando a Pré-escola – Regina Leite Garcia – Editora Cortez; Pensamento Pedagógico 
Brasileiro – Moacir Gadotti; Aprendizagem da Linguagem Escrita – Liliana Tolchinsky Landsmann; Piaget – O 
diálogo com a criança e o desenvolvimento do raciocínio – Maria da Glória Seber. Psicologia na Educação – 
Davis, Claudia – Editora Cortez; Uma Escola para o povo – Nidelcoff, Maria Tereza – Editora Brasiliense; 
Temas Transversais e Educação – Maria Dolors Busquets e outros – Editora Ática; A importância do ato de Ler 
– Paulo Freire – Editora Cortez; Reflexões sobre alfabetização – Emília Ferreiro – Editora Cortez; Ensino: as 
abordagens do processo – Maria da Graça N. Mizukami; A formação social da mente – L. Vygotsky – Editora 
Martins Fontes – SP; Educação como prática da Liberdade – Paulo Freire – Editora Paz e Terra S/A; 
Construtivismo de Piaget a Emília Ferreiro – Maria da Graça Azenha – Editora Ática; Diagnóstico e tratamento 
dos Problemas de Aprendizagem – Sara Paín – Editora Artes Médicas Sul Ltda – Porto Alegre – RS; Violência 
e Educação – Regis de Morais – Papirus Editora - (Cap. 1, 2, 3 e 4); Aprendizagem Escolar e Construção do 
Conhecimento – César Coll Salvador – Editora Artes Médicas Sul Ltda – Porto Alegre – RS; Pensamento e 
Linguagem – L. S. Vygotsky – Livraria Martins Fontes Editora Ltda – São Paulo – SP; Escola – leitura e 
produção de textos – Ana Maria Kaufman e Maria Elena Rodríguez – Editora Artes Médicas Sul Ltda – Porto 
Alegre – RS; Os sete saberes necessários à Educação do Futuro – Edgar Morin – Editora Cortez – São Paulo – 
SP; A Organização do Currículo por projetos de trabalho – Fernando Hernandez Montserrat Ventura – Editora 
Artes Médicas - (Cap. 5, 6 e 7); Repensando a Didática – Antonia Osima Lopes, Ilma Passos Alencastro Veiga 
e outros – Papirus Editora; A criança na fase inicial da escrita – a alfabetização como processo discursivo – 
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Ana Luiza Bustamante Smolka – Editora Cortez. Legislação: Referencial Curricular Nacional; Parâmetros 
Curriculares Nacionais – Vol. 1 a 10. 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação 
de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e 
imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três 
simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; 
PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação 
com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Educacionais: Constituição da República Federativa do Brasil - 1988: Capítulo III - Seção I - 
Da Educação - Artigos 205 a 214; Lei nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB); Lei nº 
8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Título I – Das Disposições Preliminares; Título II - Dos 
Direitos Fundamentais - Capítulos I a V, Título III – Da Prevenção; Livro II (Parte Especial) Título I ao Título V. 
 
 
NÍVEL: SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Conhecimentos Gerais Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República 
Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, 
história natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em 
Saúde; Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; 
Doenças de notificação compulsória; Código de Ética Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina 
Geral; Saúde Pública; Medicina Social e Preventiva; Código de Processo Ético.  
 
Conhecimentos Específicos:  
 
MÉDICO – CLÍNICO GERAL - Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. 
Tratamento e prevenção de doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, 
renais e do trato urinário, cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do 
sistema endócrino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, 
pediátricas. 
 
MÉDICO – PEDIATRA - Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil. Crescimento e 
Desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor. Imunizações: 
ativa e passiva. Alimentação do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. Patologia do 
lactente e da criança: Distúrbios cardio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, Choque, Crise Hipertensa, 
Insuficiência cardíaca, Reanimação cardiorrespiratória. Distúrbios respiratórios: Afecções de vias aéreas 
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superiores, bronquite, bronquiolite, estado de mal asmático, insuficiência respiratória aguda, pneumopatias 
agudas e derrames pleurais. Distúrbios metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, 
neurológicos: coma, distúrbios motores de instalação aguda, Estado de mal convulsivo. Distúrbios do aparelho 
urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome 
hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica, Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais e hemolíticas. 
Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias 
biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, Diarréias agudas. 
Doenças infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção Hospitalar. 
Meningoencegalires virais e fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses 
respiratórias. Acidentes: Acidentes por submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. 
Primeiros Socorros no Paciente Politraumatizado. 

 
 
10.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
10.1    - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 

 
 a -   idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 

dando-se preferência ao de idade mais elevada. 
 

 b -   maior idade. 
 

10.1.1 - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
através de sorteio. 
 

10.1.2 - O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 
 
 
11.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 
11.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

11.1.1 - A nota da prova objetiva será obtida com aplicação da fórmula abaixo: 

xNAP
TQP
100NPO    

 
 ONDE: 

 
 NPO  =  Nota da prova objetiva 

 
 TQP  =  Total de questões da prova 

 
 NAP  =  Número de acertos na prova 

 
11.1.2 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 

pontos. 
 

11.1.3 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 
 
 
12.  DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
 
12.1 -  A prova prática tem por objetivo auferir a Capacidade Técnica e a Agilidade através de avaliação do 

desenvolvimento de tarefas propostas dentro das atribuições inerentes a função. 
 

12.1.1 - A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO 

- ESTADO DO PARANÁ - 

RUA CEL. EMÍLIO GOMES, 731 – CENTRO – FONE (43) 3536-1300 – FAX (43) 3536-1222 – CEP 86.410-000 
SITE: www.ribeiraoclaro.pr.gov.br - E-MAIL: recursoshumanos@ribeiraoclaro.pr.gov.br 

utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 
 

12.1.2 - A Agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, 
sendo estas extraídas do conteúdo programático descrito no presente Edital. 
 

12.1.3 - A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a 
"Capacidade Técnica" que vale de “0” (zero) a “50” (cinquenta) pontos e o "Grau de Agilidade" que vale de “0” 
(zero) a “50” (cinquenta) pontos.  
 

12.1.4 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 50 (cinquenta) pontos na prova prática 
 
 
13.  DO RESULTADO FINAL 
 
13.1  - Para os candidatos cujos empregos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova. 
 

13.2  - Para os candidatos cujos empregos o Edital prevê prova objetiva e prática, a nota final será a média aritmética 
obtida com a soma das notas nas provas objetivas e práticas, cuja fórmula é a seguinte: 

2
NPPNPONF 

  

 ONDE: 
 

 NF = Nota Final 
 

 NPO  =  Nota na Prova Objetiva 
 

 NPP  =  Nota na Prova Prática 
 
 
14.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

14.2  - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

14.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

14.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 (três) anos de transição, serão aceitas 
como corretas as duas normas ortográficas. 
 

14.5  - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
www.consesp.com.br, a partir das 18h da terça-feira subsequente à data da aplicação da prova e 
permanecerão no site pelo prazo de 3 (três) dias úteis. 
 

14.6  - Caberá recurso à CONSESP- Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., em face do gabarito oficial 
e/ou contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da disponibilização do gabarito oficial e da prova objetiva.  
 

14.7  - Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo 
gabarito, com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 3 (três) dias úteis. Caberá 
à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., ou à Comissão 
Organizadora/Examinadora decidir sobre a anulação de questões julgadas irregulares. No caso de anulação, a 
questão será considerada correta para todos. 
 

14.8  - A Folha de Respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br, em data a ser informada no boletim de lousa durante a realização da prova. Caberá 
recurso à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., em face do resultado final, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data da divulgação oficial do resultado final em jornal, excluindo-se o 
dia da publicação para efeito de contagem do prazo. 
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14.9  - Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A 
interposição deverá ser feita diretamente pelo candidato ou por intermédio de procurador habilitado com 
poderes específicos, mediante protocolo no setor competente do órgão realizador, contendo nome do 
candidato, RG, número de inscrição, emprego para o qual se inscreveu e as razões recursais. Recursos não 
fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos de plano, sem julgamento de mérito. 
 

14.10  - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as Folhas de 
Respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos. 
 

14.11 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 
 

14.12 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

14.13 - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
devendo ser efetuada através do órgão oficial de imprensa do município, com antecedência de no mínimo dez 
dias úteis. O ato de convocação, além de publicado no órgão oficial de imprensa do município, será 
disponibilizado no seguinte endereço eletrônico: www.ribeiraoclaro.pr.gov.br.  Será desclassificado do certame 
o candidato que não anuir no prazo acima citado, a convocação para assumir a respectiva vaga. 
 

14.13.1- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 
 

14.14 - Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

14.15  - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 
1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabível. 
 

14.15.1- Não obstante as penalidades cabíveis, a Comissão Organizadora/Examinadora do certame poderá, a qualquer 
tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidades na prova. 
 

14.16  - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura através de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 118/2011, de 21 de setembro de 2011 e CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda. 
 

14.17  - A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por emprego, individualmente, ou pelo conjunto de 
empregos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

14.18 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

14.19  - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Ribeirão Claro/PR, 22 de setembro de 2011. 

 
 

GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 
 


